
r-"rdÀTEUS
á,iià.

fro

í. DAS CONDIÇÔeS eenlrs DA GoNTRATAçÃO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S), PRE.OUALIFICADA (S), PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE VIAS NO DISTRITO
SEDE DO MUNICIPIO DE CRATEUS - CE, CONFORME CONTRATOS DE REPASSES NO

1088.384-30 E '1087.353-70., conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

LOTE 1 PT Noí 0E7.353-70

rrE DEscRçÃo erD UND v. utittr v. TorAL

1 PAVTMENÍAÇAO OE V|AS 1.0 Seívtço R$ 1.947.266.51 R$ 1.947266,51

Espec'ficaçâo: PAVTMET{ÍAÇÂO DE VIAS NO D|STRÍTO E SEOE DO MUNICIPTO DE CRATEÚSCE. PÍ N" I 087 353-70

valor total do ldo R3 1.t47.266,5í (úm milhão, nov€ceítoa a quaÍlnta e sede mll, aluzantoa a t.r!€nlr ê 3.i5.Eais e cinquênta a urn
cêntavos)

LOTE 2 PT NO1OEE.3E43O

rrE DEscRrçÃo erD UND v. uNtr v. TorAL

2 PAVIMEIITAÇÃO DE VI,AS 1.0 Servço RS 2 994 679.6,1 R$ 2.994 679.64

EspecificaÉo: PAV|iTENTAçÃO OE VtÀS NO D|STRrO E SEDÉ DO ilUNrCiPrO DE CRAÍEUS. PT No r088.384-30

valor total do lotr Rl 2.1194679,Ú (doia milhõês, novecênto! q novgíta e quato mil, sêlscêrúos e aetênta e novê rea6 e se§senta e quaÚo
coÍÍtavoa)

ValoÍ totel RS 4.94í.946,í5 (quatro milhões, novecentos e quarenta e um mil, novêcentos ê quarenta e seis
reâis e quinze centâvos)

1.2. O prazo de vigência da contratação e de 120 dias, na forma do artigo 105 da Lei n'
1 4 .133 , de 2021 .

'l .2.1 . O prazo de execução dos serviços será de 90 dias, conforme cronograma fisico-
financeiro.
'.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relaçáo à
vigência da contratação.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 . O município de Crateús, localizado no estado do Ceará, adentificou a necessidade dê
aprimorar a pavimentação asfáltica de vias no Distrito Sede, medida que contribuirá para o
fortalecimento da mobilidade urbana, a melhoria da segurança viátia e a valorização dos
espaços públicos. O tema foi objeto do processo administrativo no 0001020250625000522, no
qual se constatou que parte da mâlha viária apresenta condições que não atendem plenamênte
aos requisitos técnicos e funcionais de urbanização contemporânea.
Com vistas a garantir maior eficiência e segurança no processo de contratação, foi conduzido
procedimento de préaualificação de empresas especializadas, que possibilitou selecionar
previamente organizações aptas a executar serviços de pavimentação com qualidade técnica e
regularidade documental, em consonância com as exigências legais. Essa etapa assegura que
apenas empresâs com comprovada capacidade técnica e operacional participem da execução
contratual, reforçando a transparência e a segurança jurídica do processo.
A execução da pavimentação asfáltica, amparada pelos Contratos de Repasse n 88.384-30
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e no í 087.353-70, reflete uma ação estratégica da administração pública municipal. Seu
objetivo é não apenas modernizar a infraestrutura urbana, mas também assegurar um trânsito
mais organizado, eficiente e seguro, alinhado aos princípios de interêsse público e
desenvolvimento sustentável.
Dessa forma, a contrataçáo proposta contribui diretamente para a dinamização da economia
local, a valorização urbana e a melhoria da qualidade de vida da população, em conformidade
com os princípios previstos nos arts. 50, 60, 1 1 e í 8, § 20, da Lei no 14.13312021.

3. DA DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E DA ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO
3.'1. A solução proposta consiste na contratação de empresa(s) especializada(s) e pré-
qualificada(s) para a execução de serviços de pavimentação asfáltica de vias no distrito sede
do município de Crateús, Ceará, conforme os contratos de repasses n0 1088.384-30 e no

í 087.353-70. Esta ação visa melhorar as condiçôes das vias urbanas do município,
assegurândo a mobilidade e segurança dos cidadãos, elém de garantir maior eficiência no
tráÍego. A pavimentação incluirá a preparação da base, aplicação do revestimento asfáltico,
sinalização e drenagem adequada, quando necessário, seguindo as normas de infraestrutura
urbana pertinentes.
Os serviços a serem contratados englobam todas as etapas necessárias à realização da
pavimenlação, desde o fornecimento de materiais e equipamentos até a execução final,
incluindo instâlação, eventuais ajustes e manutenção prévia ao término do contrato, se for o
caso. A solução e projetada para integrar-se completamente com os sistemas de infraestrutura
pública existentes, contribuindo para a durabilidadê e eficiência do tráfego local, de acordo com
os requisitos técnicos e funcionais deÍinidos previamente. A análise do levantamento de
mercado indicou a viabilidade econômica da solução e a adequação ao mercado, assegurando
que a contratação será realizada com base em preços justos e condições práticas.
A escolha por pavimentação asfáltica levou em consideração sua eficácia comprovada em
similares contextos urbanos e sua câpacidade dê atender plenamente às necessidades
identificadas. Os resultados esperados incluem a redução de acidentes, melhora no fluxo de
trânsito e a promoção do desenvolvimento local, atendendo aos princípios de eficiência,
economicidade e interesse público estabelecidos pela Lei no 14.13312021. A solução
representa a alternativa mais tecnicamente adequada dentro das condições apresentadas no
Estudo Técnico Preliminar, com evidências de alinhamento aos resultados pretendidos e aos
dados do lêvantamento de mercado.

Para atender a essas necessidades, serão observados os seguintes critéíos:

Participação restrita a empresas pré-qualificadas:
A participação nesta licitação será restrita às empresas previamente pré-qualificadas em
procedimento especÍfico para este objeto, assegurando que os fornecedores já demonstraram
aptidão técnica e capacidade econômico-financeira- Esse critério contribui para a seleção de
executores co
dos serviços.

m maior segurança, agilidade e confiabilidade, garantindo a adeq

Gestão dê qualidade e sêgurança:
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A contratação de serviços especializados destinados à pavimentação asfáltica de vias
urbanas no Distrito Sede do Município de Crateús - CE tem por finalidade modernizar e
valorizar a infraestrutura viária, promovendo maior fluidez no tráfego, segurança para pedestres
e condutores e melhoria das condições de mobilidade urbana. Trata-se de medida que
fortalece a política de desenvolvimento urbano sustentável, em consonância com o interesse
público e os princípios previstos na Lei no 14.13312021.
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lmplêmentação de sistema de gestão da qualidade para acompanhar a
pavimentação e assegurar a conformidade com as normas técnicas e especificações do
projeto executivo;
Adoção de medidas de segurança do trabalho e prevenção de acidentes, em
conformidade com as normas regulamentadoras vigentês, protegendo tanto os
trabalhadores quanto a população local.

Sustentabilidade e impacto ambiental:
. Uso racional de insumos e adoção de práticas sustentáveis sempre que possível,

considerando a redução de desperdícios e otimizaçáo de recursos;
. Gestão adequada dos resíduos resultantes das obras, mitigando impactos ambientais

negativos e atendendo às normas ambientais pertinentes.

Garantia e manutenção:
A contratada deverá fomecer garantia mínima para os serviços de pavimentação executados,
em conformidade com a legislação vigente, assegurando manutenção corretiva e reparo de
eventuais falhas que venham a oconer dentro do prazo estipulado.

Cumprimênto de prazos e cronograma:
A execuçáo da obra deverá seguir rigorosamente o cronograma físico-Íinanceiro aprovado pela
Administração, que contará com acompanhamento e fiscalizaçáo conlínuos. O
descumprimento de prazos injustiÍicados poderá ensejar a aplicação de penalidades prêvistas
em contrato.

4.2. DA SUBCONTRÂTAçÃO
4.2.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual ate 30% (trinta por cento) do valor do
contrato;
4.2.2. É vedada a subcontratação das parcelas de maior relevância da obrigação dos serviços
(constantes no edital de Pre-qualiíicação no PQ005/2025-SEINFRA);
4.2.3. Ém qualquer hipotese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçáo.
4.2.4. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avâliar se
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do
objeto.
4.2.4.1. A contratante reserya-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões
técnicas ou âdministrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.
4.2.5. E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou êntidade contratante ou com agente público que desempenhe Íunção na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o têrceiro grâu.
4.2.6. E vedada a subcontratação com outras licitantes participantes deste processo licitatório,
bem como a subcontratação total do objeto.

5. DO IIODELO DE EXECUçAO CONTRATUAL
5.1. O prazo de execução dos serviços será de de 120 (cento e vinte) dias, contado da emissão
da assinatura do contrato; já o prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, em
conformidade com o cronograma físico-financeiro de cada lote.
5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que o
pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situa
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fortuito e força maior.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecuçáo total ou parcial (caput do art. í I 5 da Lei no 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execuçáo será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (§S"do art. 1í5 da Lei no 14.133, de 2021).
6.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgáo ou entidade
convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informaçóes acerca das obrigaçóes contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do aÍ|. 117 da Lêi no 14.133, de 2021).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçáo do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assêgurar os melhores
resultados para a Administraçáo.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a Íegularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a coreçáo da execução do contrato, determinando ptazo para a
correçáo;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de oconências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato
(inciso V do arl.22 do Decreto no 11 .246, de 2022).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçâo tempestiva ou à
prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará e manutenção das condições de habilitaçáo da
contratada, acompanhará o empênho, o pagamento, as garantias, as glosas e a Íormalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo dê acompanhamento e
íiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das pronogações contÍatuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atêndimento da finalidade da
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6.9. í. O gesto
da contratada, para fi

r do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes
ns de empenho de despesa e pagamento, e anotará os

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaÇão realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente dêfinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei no '14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
6.í0. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçóes sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serêm
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRTTERTOS DE irEDrçÂO E DE PAGAi'IENTO
7.1 . Os serviços serão recebidos provisoriamênte, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
ercompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste PROJETO BASICO e na proposta.
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçôes constantes neste PROJETO BASICO e na proposta, devendo ser substituídos
no ptazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de í5 (quinze) dias, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificaÇão da
qualidade e quantidade do material e consequentê aceitâção mediante termo detalhado.
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do aft. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.6. O $azo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidaçáo de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsâbilidadê ético-profissional pela pêrfêita execução do
contrato.
7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo dê dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7 .8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, ma
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possibilidade de prorrogação, no caso de contratações deconentes de despesas cujosiã'lôies
não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.
7.9. PaÍa fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota
Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários
e essenciais do documento, tais como:

al o pÍazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de exêcução do contrato;
e) o valor a pagar; e
0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo ero na apresentaçâo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularizaçáo da situação, sem ônus ao contratante;
7. 11. A nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovaçáo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto
ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao reíerido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei no
14.133, de 202'1.
7. 12. A Administraçáo deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedorês ou no rêgistro
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão

ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situaçáo de irregularidade
do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.14. Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da rêgularidade Íiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
7.15. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
7. 16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal
Nacionãl de Contratações Públicas (PNCP).
7.17. Em atendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal no 14.133 de 1o de abril de 2021, o
pagamento será efetuado no pÍazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalizaçáo da
liquidação da despesa.
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetaÍiamente entrê o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realizaçào, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de
correçâo monetária.
7.19. O pagamento será rcalizado por meio de ordem bancária, para crédito em barlce, agêncra/-,///,/,V
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e conta correntê indicados pelo contralado.
7 .20. Seá considerada data do pagamento o dia em que constar como êmitida a ordem
bancária para pagamento.
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7 .21 .1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simplês Nacional, nos termos da Lei
Complementar no í 23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento íicará condicionado à
apresentação dê comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de
recursos ou se representar condição indispênsável para a obtenção do bem ou para a
prêstação do serviço, conforme determina o § 1o do art. 145 da lei Federal no 14.133121.

8. DA FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.'1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de licitação, na
modalidade conconência, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo
Menor Preço
8.2. Para fins de habilitâção, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica
8.3. Empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identaficada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junla
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade Íederativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerâda como
sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME no 77, de 18 de março de 2020.
8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
8.9. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o tenitório nacional e CPF do representante legal.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de
certidáo expedida conjuntamente pêla Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aq
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.75í, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de cêrtidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-
A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1943;

8. 14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor;

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍÍe;

QualiÍicação Econômico-Financeire e Qualificação Técnica

O presente certame foi precedido de pré-qualificação subjetiva, tipo específica de abrangência
parcial, na qual já foram analisados e comprovados os requisitos de qualificação econômico-
financeira e técnica dos interessados. Assim, não se faz necessária a reapresentação destes
documentos nesta fase da concorrência eletrônica, sob pena de configurar bis in idem, em
afronta aos princípios da eficiência, economicidade e razoabilidade, previstos na Constituição
Federal e na Lei no '14.'13312021.

Justificativa do Procedimento

A pré-qualifica çáo rcalizada apoiou-se nos princípios de eficiência, economicidade e
competitividade, previstos no art. 50 da Lei no 14.13312021 e encontra respaldo legal no artigo
78 da referida lei. Esse processo visou consolidar todos os Íornecedores interessados e aptos
a atender de maneira ágil e adequada às futuras demandas da Administração, contribuindo
para um processo de contratação mais rápido, seguro e transparente.
Mediante a avaliaçáo prévia, a Administração promoveu a aplicação racional dos recursos
públicos, assegurando que os fornecedores selecionados estivessem devidamente preparados
para cumprir os requisitos técnicos e financeiros necessários- Ressalte-se que a pré-
qualificação não teve como objetivo restringir ou desclassificar participantes, mas sim
oportunizar a ampla participação dos interessados, mediante critérios claros e objetivos. Nesse
sentido, a Administração atuou de forma diligente, buscando sanar eventuais dúvidas e orientar
os licitantes, de modo a garantir condiçôes equânimes de concorrência, fortalecendo a
transparência e a isonomia do processo.

Licitação Restrita aos Pré-Qualifi cados

A participaçáo nesta concorrência será rcalizada entrê os interessados que já foram pré-
qualificados no procedimento anterior, relativo ao objeto específico ora licitado. Dessa forma,
assegura-se que os fornecedores participantes já demonstraram sua aptidão técnica e
capacidade econômico-financeira, em conformidade com os critérios previamente
estabelecidos, o que contribui para um processo mais ágil, seguro e transparente.
Tal medida aprimora a seguranÇa e a qualidade das contratações, assegurando que os
participantes possuam experiência comprovada e condições adequadas para atender às
especificações contratuais- Ademais, contribui para a celeridade e eficiência do certame, uma
vez que a fase de habilitaçáo parcial já
propostâs e na formalização do contrato

foi realizada, permitindo maior agilidade na a
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Por fim, a realizaçáo da licitação com base nos fornecedores já pre-qualificados refoiça os
princípios da isonomia e competitividadê, uma vez que todos os interessados tiveram ciência
prévia dos critérios e puderam participar do procedimento de pré-qualificação em condições de
igualdade, conforme preconiza a Lei no 14.13312021. Ressalte-se que o procedimento foi
amplamente divulgado em jornais de grande circulação, Diário Oficial do Estado, no site oficial
do Município, no Portal Nacional de Contratâções Públicâs (PNCP), junto ao Tribunal de
Contas do Estado e na própria plataforma em que se rcalizou a pré-qualificação, assegurando
ampla publicidade e transparência a todos os potenciais interessados.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.941.946,15 (quatro milhões, novecentos

e quarenta e um mil, novecentos e quarenta e seis reais e quinze centavos).

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CRATEUS/CE, 12 de setembro de 2025
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Eliab Gomes Moreira
Ordenador de Despesas

tu

Rua 6ateria 6entiI Cardoso, 20 - CentÍo, ó3.70O-ooo

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAIUENTÁRIA
'10.1. As despesas decorrentes da presente contrataÇão correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(çôes) 1010.26-782.0332.1 .O51 -
CONSTRUCAOPAVIMENTACAORECUPERACAO DE VIAS URBANAS, no(s) elemento(s) de
despesa(s): 44905100 - Obras e lnstalações; nas fontes de recursos: 1.500.0000.00 Recursos
não vinculados de lmpostos; 1.700.0000.00 Outras Transferéncias de Convênios ou Repasses
da União.
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